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	PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº075/2015,  DE 07.12.2015.



AUTORIA: VEREADORES VANDERLEI BAIOTO E MARCELO MARTINEZ ACOSTA-JAPINHA.
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA CAMPONOVENSE à SENHORA mari cândida zaminhan, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Presidente  da  Câmara Municipal  de  Campo  Novo do Parecis, Estado  de  Mato    Grosso, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 39, IV, do Regimento Interno, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:



Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadã Honorária Camponovense à Senhora MARI CÂNDIDA ZAMINHAN. 
 Art. 2º. A outorga da honraria dar-se-á em data e horário a ser posteriormente marcados. 

Art. 3º. A Mesa da Câmara Municipal providenciará a confecção da honraria de que trata o presente Decreto Legislativo, correndo as despesas por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

                                                           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 7 de dezembro de 2015.

 VER.  VANDERLEI BAIOTO            VER. MARCELO MARTINEZ ACOSTA
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em___/___/2015         ____________________________
                                                                                                                                                               Protocolo
Lido na sessão do dia ___/___/2015
Apreciado na sessão do dia ___/___/2015 –  Resultado: _______________________________________
Presidente ________________________________

                            Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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